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LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da 

Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 

Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de 

assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.  

 

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 

intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da 

criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para 

resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 

crueldade e opressão.  

 

Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 

que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares da criança e do adolescente como 

pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a 

fruição dos direitos fundamentais com absoluta prioridade.  

Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas e testemunhas 

de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no parágrafo único 

do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO 

ESPECIAL 
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Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato 

estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.  

 

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente 

vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.970, DE 17 DE MAIO DE 2000 
 

 

Institui o dia 18 de maio como o Dia Nacional 

de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 

de Crianças e Adolescentes.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É instituído o dia 18 de maio como o Dia Nacional de Combate ao Abuso 

e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º. (VETADO)  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Francisco Weffort  

 


